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DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

D E C R E T O N . 40.662, D E 3 D E S E T E M B R O D E 1963 

Dispõe sobre a criação do cargo de Vice-Presidente no 
quadro do Instituto de Prev idênc ia do Estado 

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A , P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E 
J U S T I Ç A D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O , N O E X E R C Í C I O D O C A R G O D E G O 
V E R N A D O R , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 

Decreta: 
A r t i g o l o — F i c a cr iado na tabela I I rio quadro do Inst i tuto de P r e 

v i d ê n c i a do Es tado o cargo de Vice-Pres idente , r e f e r ê n c i a " 8 3 " , de provimento 
por bacharel em Di re i to 

A r t i g o 2.o — Compete ao Vice-Pres iden te : 
a) aux i l i a r o Presidente nos seus despachos, conforme fôr pelo mes

mo determinado; 
b) assessorar tecnicamente o Presidente e coordenar as atividades de 

na tureza especial, notadamente às referentes ao T r i b u n a l de Contas, A s s e m b l é i a 
Legislativa, Assessoria T é c n i c o - L e g i s l a t i v a e Depar tamento Es tadua l de A d m i 
n i s t r a ç ã o ; 

c) supervisionar a e l a b o r a ç ã o de projetos e minutas de atos de n a 
tureza legis la t iva e regulamentar ; 

d) promover r e u n i õ e s pa ra i n s t r u ç ã o e esclarecimento, bem como 
c o o r d e n a ç ã o das at ividades dos v á r i o s ó r g ã o s e entidades subordinadas ao Ins 
t i tu to ; 

e) exercer ou avocar, quando conveniente, a t r i b u i ç õ e s . ou f unções de 
autoridades hierarquicamente subordinadas; 

f) subst i tuir o Presidente nas suas faltas, ou impedimentos eventuais; 
g) prat icar , em geral, os demais atos inerentes ao cargo. 
Ar t igo 3.0 — A despesa decorrente deste decreto c o r r e r á por con ta 

rio saldo da d o t a ç ã o 1.011 — Vencimentos de cargos, do o r ç a m e n t o vigente do 
Ins t i tu to . 

A r t i g o 4.o — Este decreto e n t r a r á em vigor n a data da sua pu
blicação. 

Ar t igo 5.0 — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo , em 3 de Setembro de 

1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Presidente do T r i b u n a l de J u s t i ç a do Estado de S ã o Pau lo , 
no exerc íc io do cargo de Governador . 
Paulo Marzagão 

Publ lcaCo n a Di re to r i a G e r a l da Secretar ia d« Estado dog Neaóc ios 
do Governo, aos 3 de Setembro de 1962 

F ioravan te Z a m p o l 
D i r e t o r - G e r a l 

D E C R E T O N . 40.663, D E 3 D E S E T E M B R O D E 1961 

P L A N O D E AÇÃO — Revoga o Decreto n. 39.972, de 8 
' de abril de 1962 

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A . P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E 
J U S T I Ç A , N O E X E R C Í C I O D O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S Ã O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais e nos termos do art igo 43, a l í 
nea " a " , da C o n s t i t u i ç ã o do Estado, combinado c o m os artigos 2.o e 6.0 do D e 
creto- le i Federa l n . 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, 

Decreta: 
' A r t i g o l .o — F i c a revogado o Decreto n. 39.972, de 6 de ab r i l de 

1962, que declarou de ut i l idade púb l i ca o imóve l com a á r e a de 6.701,10 m2 (seis 
m i l , setecentos e u m metros e dez d e c í m e t r o s quadrados), s i tuado no 35.o sub-
dis t r i to — Cerqueira Cesar — m u n i c í p i o e comarca da Cap i t a l , que consta per 
tencer a Genoveva de F iguei redo W l i i t a k e r e outra , n e c e s s á r i o à c o n s t r u ç ã o do 
G r u p o Escolar Cerqueira Cesa r . 

Ar t igo 2.o — Este decreto e n t r a r á em vigor na data de sua p u b l i c a ç ã o . 
P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo , aos 3 de setembro de 

1962. 
' • -:• J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 

' ' • Presidente do T r i b u n a l de J u s t i ç a , no exerc íc io do cargo d? 
Governador 
Virgíl io Lopes da Silva — Respondendo pelo expediente da 
Secretar ia da J u s t i ç a 
Euvaldo de Oliveira Mello 

Publ icado na Di re to r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 3 de setembro de 19G2. 

Ftoravante Zampol, D i r e to r G e r a l . . • 

D E C R E T O N . 40.664, D E 3 D E S E T E M B R O D E 1963 

P L A N O D E AÇÃO — Dispõe sobre a desapropriação de 
imóvel situado no munic íp io e comarca de Jaú, necessár io à 
construção da Escola Rural Fazenda Tucuman 

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A , P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E 
J U S T I Ç A , N O E X E R C Í C I O D O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S Ã O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais e nos termos do ar t igo 43, a l í 
nea " a " , da C o n s t i t u i ç ã o do Estado, combinado com os artigos 2.o e 6.o do D e 
cre to- le i Federa l n . 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, 

Decreta: 
A r t i g o l . o — F i c a declarado de u t i l idade púb l i ca , a f i m de ser desa

p r o p r i a ç ã o pela Fazenda do Estado, por v ia a m i g á v e l ou jud ic i a l , u m .terreno 
de forma irregular , com a á r e a de 6.442,24 m2 (seis m i l , quatrocentos e quarenta 
e dois metros e v in te e quatro decimetros quadrados), si tuado no m u n i c í p i o e 
comarca de J a ú , que consta pertencer a Joaqu im Gomes dos Re i s J ú n i o r e ou 
tros, n e c e s s á r i o à c o n s t r u ç ã o da Escola R u r a l Fazenda T u c u m a n , com as se
guintes medidas e c o n f r o n t a ç õ e s : par t indo de u m ponto si tuado n a estrada que 
l i g a Do i s C ó r r e g o s a J a ú , segue no rumo 64° 22' N E com a e x t e n s ã o de 78,92 m . ; 
deflete à d i rei ta com rumo 26° 00' S E na e x t e n s ã o de 60,00 m . ; d a í deflete a i n 
d a à direi ta com rumo de 39° 26' S W na e x t e n s ã o de 90,00 m . ; deflete n o v a 
mente à direi ta seguindo pelo a l inhamento da Es t rada M u n i c i p a l com rumo 
25° 38' N W , n a e x t e n s ã o de 103.26 m . a t é o ponto de par t ida , confrontando de 
u m lado com propriedade da Fazenda T u c u m a n , de outro e nos fundos c o m 
propriedade de J o s é Toledo de Moraes , medidas essas constantes da p lan ta ane
x a ao processo n . 21.704-61, do Depar tamento J u r í d i c o do Es tado . 

A r t i g o 2.o — A s despesas com a e x e c u ç ã o do presente decreto cor 
rerão por conta da verba p r ó p r i a do o r ç a m e n t o vigente'. 

Ar t igo 3.o — Este decreto e n t r a r á em vigor n a data de p u b l i c a ç ã o . 
Ar t igo 4 .0 — Revogam-se as d i spos ições e m c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo , aos 3 de setembro da 

1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Presidente do T r i b u n a l de J u s t i ç a , no exerc íc io do cargo da 
Governador 
Virgíl io Lopes da Silva — Respondendo pelo expedients da 
Secretar ia da J u s t i ç a 
Euvaldo de Oliveira Mello 

Pub l i cado n a Di re to r i a G e r a l da Secretar ia de Es tado dos Negóc ios 
í o Governo, aos 3 de setembro de 1962. 

Fioravante Zampol, D i r e to r G e r a l 

D E C R E T O N . 40.665, D E 3 D E S E T E M B R O D E 1962 

Torna sem efeito o decreto n. 40.639, de 28 de agosto da 
1962. 

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A , P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E 
J U S T I Ç A , N O E X E R C Í C I O D O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S Ã O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 

Decreta: 
Ar t igo l .o — F i c a sem efeito o decreto n . 40.639, de 28 de agosto 

de 1962, que declarou de ut i l idade púb l i ca , u m terreno de forma irregular , com 
a á r e a de 8.543,90 m 2 . , (oito m i l , quinhentos e quarenta e t r ê s metros e noven
ta d e c í m e t r o s quadrados), s i tuado no 35.0 subdistr i to — B a r r a F u n d a — M u 
n i c í p i o e comarca da C a p i t a l , quadra 154, setor 74, cia p lan ta da cidade, que 
consta pertencer ao B a n c o M o r e i r a Salles S | A . , n e c e s s á r i o à c o n s t r u ç ã o do C o 
légio Es tadua l " M a c e d o Soares" . 

Ar t igo 2.o — Este decreto e n t r a r á em vigor n a da ta de sua p u b l i 
c a ç ã o . 

A r t i g o 3,o — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo , aos 3 de Setembro 

de 1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Presidente do T r i b u n a l de J u s t i ç a , no Exe rc í c io do cargo de 
Governador . 
Viigilio Lopes da Silva — Respondendo pelo Expediente da 
Secre tar ia da J u s t i ç a . 
Euvaldo de Oliveira Mello 

Publ icado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 3 de Setembro de 1962. 

Fioravante Zampol, D i r e to r G e r a l . 

D E C R E T O N. 40.66«, D E 3 D E S E T E M B R O D E 196*^ 

Dispõe sobre lotação de cargos 

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A , P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E 
J U S T I Ç A D O E S T A D O , N O E X E R C Í C I O D O C A R G O D E G O V E R N A D O R , 
usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais e nos termos do art igo 197 da C . L . F . , 

Decreta: 
A r t i g o l . o — Os cargos de O f i c i a l de J u s t i ç a , do Q J - P P , criados pe

lo artigo l . o , da L e i n . 6.865, de 13 de agosto de 1962, f icam lotados n a seguin
te conformidade: 

I — u m (1) da r e f e r ê n c i a "36" , em cada uma das seguintes comar
cas: Aparec ida , F l ó r i d a Pau l i s t a , J u n q u e i r ó p o l i s , Leme, San t a B á r b a r a D'Oesta , 
San t a F é do S u l e Suzano; 

II — dois (2) da r e f e r ê n c i a " 3 8 " , n a comarca de I t anhaem; 
III — u m (1) da r e f e r ê n c i a " 3 8 " n a comarca de S ã o J o s é dos C a m 

pos — 2.a V a r a ; 
IV — t r ê s (3) da r e f e r ê n c i a " 3 9 " , n a comarca de S ã o Vicen te ; 
V — u m (1) da r e f e r ê n c i a " 4 3 " em cada u m a das seguintes co

marcas : A r a r a q u a r a — 2 . a V a r a , B a u r u — 2 .a V a r a , J"undiaí — 2 .a V a r a , M a 
r í l ia — 2 .a V a r a , R i b e i r ã o Preto — 3.a V a r a , S ã o Caetano do S u l — 2 .a V a r a : e, 

VI — dois (2) da r e f e r ê n c i a " 4 3 " n a comarca de Santo A n d r é , des
tinando-se, respectivamente, ã s l . a e 2 . a Va ra s C r i m i n a i s . 

A r t i g o 2.o — A l o t a ç ã o dos demais cargos de Of i c i a l de J u s t i ç a , de 
r e f e r ê n c i a "36" , f a r - s e - á à medida que forem instaladas as comarcas de l . i 
e n t r ã n c i a relacionadas no inciso I , do a r t igo l . o , da L e i n . 6.865, de 13 da 
agosto de 1962. 

Ar t igo 3.o — Os cargos de que trata o presente decreto s e r ã o pro
vidos por concurso, nos termos do que d i spõe o ar t igo 8.o, da L e i n . 593, de 31 
de dezembro de 1949. 

Ar t igo 4 .o — Este decreto e n t r a r á em vigor n a da ta de sua p u 
b l i c a ç ã o . 

A r t i g o 5 .0 — Revogam-se as d ispos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo , aos 3 de Setembro 

de 1962, - •••J-
A J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A • " " ' 

Presidente do T r i b u n a l de J u s t i ç a , no Exerc íc io do cargo de 
Governador . 
Virgilio Lopes da Silva — Respondendo pelo Expediente da 
Secre tar ia da J u s t i ç a . 

Publ icado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócioá 
do Governo, aos 3 de Setembro de 1962 

Fioravante Zampol, D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O N . 40.667, D E 3 D E S E T E M B R O D E 1962 

Altera o artigo l.o, do Decreto n. 39.612, de 2 de janei
ro de 1962, na parte relativa à s Secções de E x t e n s ã o Agrí
cola de Ribeirão .Preto e de São João da Boa Vista, do 
Departamento da Produção Vegetal, da Secretaria de Esta
do dos Negóc ios da Agricultura 

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A , P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E 
J U S T I Ç A , E M E X E R C Í C I O D O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S Ã O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s . 

Decreta: 
A r t i g o l .o — Acrescente-se n a parte re la t iva à s Secções de E x t e n s ã o 

Agr íco la , do Depar tamento da P r o d u ç ã o Vegeta l , da Secretar ia de Es tado dos 
Negóc ios da A g r i c u l t u r a , e m R i b e i r ã o F r e t o e S ã o J o ã o da B o a Vi s t a , o se
guin te : 

a) — A R e g i ã o Agr íco la de Ser rana , c o n s t i t u í d a do mesmo m u n i c í 
pio à Delegacia Reg iona l Agr íco la de R i b e i r ã o Preto, da S e c ç ã o de E x t e n s ã o 
Agr íco la de R i b e i r ã o Pre to ; 

b) — A R e g i ã o Agr íco la de Santo A n t ô n i o do J a r d i m , c o n s t i t u í d a 
do mesmo m u n i c í p i o , à Delegacia Reg iona l Agr íco la de S ã o J o ã o da B o a V i s t a , 
da S e c ç ã o de E x t e n s ã o Agr íco la de S ã o J o ã o da B o a V i s t a . 

A r t i g o 2.o — Este decreto e n t r a r á em vigor n a data de sua p u b l i 
c a ç ã o . 

A r t i g o 3.o — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do Governo do Es tado de S ã o Pau lo , aos 3 de setembro de 

1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A — Presidente do T r i b u n a l 
de J u s t i ç a do Estado de S ã o Paulo, no Exerc íc io do cargo da 
Gove rnado r . 
Urbano de Andrade Junqueira 

Publ icado na D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negóc ios 
do Governo, aos 3 de setembro de 1962. 

Fioravante Zampol 
Diretor G e r a l 

D E C R E T O N . 40.668, D E S D E S E T E M B R O D E 1963 

Regulamenta as subs t i t u i ções de oficiais no Serviço da 
Fundos da F o r ç a P ú b l i c a do Estado de S ã o Pau lo 

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A , P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D S 
J U S T I Ç A , N O E X E R C Í C I O D O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S Ã O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 

Decretat 

A r t i g o l.o — A s subs t i t u i ções t e m p o r á r i a s de of ic ia i* no Serv iço de 
Fundos da F o r ç a P ú b l i c a do Estado de S ã o Paulo , operam-se, respeitada em 
cada caso a p r e c e d ê n c i a h i e r á r q u i c a , da seguinte f o r m a : 

P Á G I N A 2 


